
  

Este  periódico,  elaborado  pela  Secretaria  de  Jurisprudência  do  STJ,  destaca  teses  jurisprudenciais
firmadas  pelos  órgãos  julgadores  do  Tribunal  nos  acórdãos  incluídos  na  Base  de  Jurisprudência  do
STJ,  não  consistindo  em  repositório  oficial  de  jurisprudência.   

PENSÃO CIVIL. MORTE. LEI VIGENTE.   

É cediço que,  conforme o princípio tempus regit  actum, a lei  que disciplina a concessão de benefício
previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para sua obtenção (vide
Súm. n. 340-STJ). Isso se dá, também, com a pensão por morte de servidor público (no caso, ministro
aposentado). Contudo, o falecimento do servidor é o requisito necessário à obtenção desse benefício.
Assim,  a  data  de  implemento  desse  requisito  não  pode  ser  confundida  com  a  data  de  sua
aposentadoria.  Antes do falecimento,  há apenas expectativa de direito,  e  não direito subjetivo desde
logo  exigível  (direito  adquirido),  hipótese  em  que  se  permite  a  incidência  de  novel  legislação  se
alteradas  as  normas  que  regem  esse  benefício  (vide  Súm.  n.  359-STF).  Caso  contrário,  estar-se-ia  a
garantir  direito  adquirido  à  manutenção  de  regime  jurídico,  o  que  é  repudiado  pela  jurisprudência.
Por  isso,  o  STF,  o  STJ  e  mesmo  o  TCU  entendem  que,  se  falecido  o  servidor  na  vigência  da  EC  n.
41/2003 e da Lei n. 10.887/2004, o respectivo benefício da pensão devido ao cônjuge supérstite está
sujeito a esses regramentos.  Esse entendimento foi,  justamente,  o  que a autoridade tida por coatora
considerou  no  cálculo  do  montante  do  benefício  em  questão,  não  havendo  reparos  a  seu  ato.
Precedentes  citados  do  STF:  MS  21.216-DF,  DJ  6/9/1991;  AI  622.815-PA,  DJe  2/10/2009;  do  STJ:
AgRg no RMS 27.568-PB, DJe 26/10/2009. MS 14.743-DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em
16/6/2010.    
  

QUADRILHA. PECULATO.   

O  concurso  de  pessoas  não  se  confunde  com  o  crime  de  quadrilha;  pois,  para  que  haja  esse  delito
autônomo, faz-se necessária a associação estável (caráter duradouro e permanente) para a prática de
crimes.  Da  leitura  atenta  da  denúncia,  percebe-se,  então,  que  está  descrita  unicamente  a  suposta
prática de peculato, ou seja, um delito só. Diante disso, a Corte Especial, ao prosseguir o julgamento e
após o Min. Relator retificar seu voto, afastou a imputação quanto ao crime de quadrilha constante da
denúncia  por  falta  de  justa  causa  e  entendeu  recebê-la  parcialmente  para  instaurar  a  ação  penal
apenas  contra  o  primeiro  indiciado,  em  razão  da  suposta  infração  do  art.  312,  §  1º,  do  CP.  O  voto
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vencido rejeitava a denúncia integralmente. APn 514-PR, Rel. Min. Luiz Fux, julgada em 16/6/2010.    
  

INQUÉRITO. AFASTAMENTO CAUTELAR. MAGISTRADOS.   

Componentes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  e  desembargadores  (da  ativa  e  aposentado)  sofrem
investigação  para  esclarecer  fortes  indícios  de  "venda"  de  decisões  judiciais.  Nesse  contexto,  dada  a
excepcionalidade  da  hipótese,  a  Corte  Especial,  por  maioria,  entendeu  afastar  cautelarmente  os
indiciados de seus cargos (com exceção, evidentemente, do magistrado já aposentado), sem prejuízo
do percebimento de seus subsídios. O voto vencido entendia que o afastamento de magistrado apenas
pode  dar-se  com  a  aceitação  da  denúncia.  Anote-se  que,  apesar  de  ser  inquérito  sujeito  ao  sigilo,
entendeu-se que a deliberação sobre os afastamentos se desse com a presença da audiência. Inq 558-
GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/6/2010.    
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ITR. ISENÇÃO. RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO.   

A questão está em saber se há necessidade de prévia averbação em cartório de área de reserva legal
para não incidir o imposto territorial rural (ITR). Como consabido, a área de reserva legal é isenta da
incidência do ITR (art. 10, § 1º, II, a, da Lei n. 9.393/1996). Dessa forma, diante dessa proteção legal,
torna-se ilegítimo condicionar o reconhecimento do referido benefício à prévia averbação dessa área
no registro de imóveis.  Ademais, a Lei n. 11.428/2006 reafirmou tal benefício, reiterando a exclusão
da área de reserva legal de incidência da exação. Com efeito, a isenção não pode ser afastada por força
de interpretação, pois o art. 111, II, do CTN prevê que a lei tributária de isenção deve ser interpretada
literalmente,  não  comportando  interpretação  extensiva  quanto  à  sua  incidência  ou  afastamento.  No
caso dos autos, embora não houvesse a averbação da área demarcada como reserva legal na época do
fato gerador (1998), o que só ocorreu em 2002, deve ser promovida a subtração da referida área da
base de cálculo do ITR; pois, mesmo enquanto não averbada, já havia a proteção legal sobre o limite
mínimo  de  20%  da  área  rural  (Lei  n.  4.771/1965,  art.  16).  Diante  do  exposto,  a  Turma  negou
provimento  ao  recurso  da  Fazenda  Nacional.  Precedentes  citados:  REsp  1.060.886-PR,  DJe
18/12/2009,  e  REsp  665.123-PR,  DJ  5/2/2007.  REsp  969.091-SC,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  julgado  em
15/6/2010.     
  

IR. PESSOA FÍSICA. RENDIMENTOS. CONVERSÃO. UFIR.   

A Turma negou provimento ao recurso por entender que o valor da Ufir utilizado para conversão dos
rendimentos do contribuinte (arts. 5º e 13 da Lei n. 8.383/1991), para apuração do imposto de renda
de pessoa física  retido na fonte referente ao ano-base de 1993,  é  aquele  apurado na data do efetivo
recebimento dos vencimentos - momento em que se verifica a disponibilidade da verba remuneratória
-,  e  não  o  valor  da  Ufir  no  primeiro  dia  do  mês  referente  à  remuneração.  Dessa  forma,  a  data  da
conversão  dos  rendimentos  pela  Ufir  compreende  o  momento  da  aquisição  da  disponibilidade  da
renda e proventos, ex vi do disposto no art. 43 do CTN, correspondendo à data efetiva do recebimento
da remuneração pelo contribuinte. Precedente citado: REsp 854.762-SC, DJ 5/10/2006. REsp 960.767-
SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 15/6/2010.    
  

ACP. LIMINAR. MANIFESTAÇÃO. PRAZO.   

A  questão  controvertida  refere-se  à  aplicação  do  prazo  de  72  horas  para  manifestação  acerca  da
concessão da liminar nos autos de ação civil pública (ACP), tendo em vista o disposto no art. 17, § 7º,
da  Lei  n.  8.429/1992.  In  casu,  foi  interposto,  na  origem,  agravo  de  instrumento  contra  decisão
proferida, em liminar, por juiz singular nos autos de ACP por improbidade contra prefeito municipal.
Por sua vez, o tribunal a quo determinou que o recorrente (prefeito) se manifestasse, no prazo de 72
horas, sobre o pedido liminar. Daí o especial interposto em que o recorrente alega que o prazo para a
manifestação prévia, por escrito, em ACP seria de 15 dias, não de 72 horas. Esclareceu o Min. Relator
haver  diferença  entre  o  prazo  de  72  horas,  que  se  destina  à  manifestação  quanto  à  liminar  a  ser
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concedida em ACP, e o de 15 dias, concedido ao requerido para se manifestar, por escrito, quanto aos
termos da ACP. Ressaltou que o prazo de 72 horas destina-se à manifestação do representante judicial
da  pessoa  jurídica  de  direito  público  acerca  da  liminar  nos  autos  de  ACP  por  improbidade
administrativa  (art.  2º  da  Lei  n.  8.437/1992),  não  se  confundindo  com  aquele  outro  concernente  à
notificação  prévia  do  requerido  para  o  oferecimento  de  manifestação  por  escrito,  que  poderá  ser
instruída com documentos e justificações dentro de 15 dias (§ 7° do art.  17 da Lei  n.  8.429/1992) e
que se configura como contraditório preambular, possibilitando que o magistrado, em fase posterior,
proceda ao recebimento da petição inicial ou à rejeição da ACP de improbidade (§§ 9º e 10 do art. 17
dessa última lei). Na hipótese dos autos, o prazo concedido de 72 horas não se destinou à notificação
prévia do requerido quanto aos termos da ACP,  mas sim ao pronunciamento quanto à concessão da
liminar. Com essas considerações, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp
667.939-SC,  DJ  13/8/2007;  REsp  693.110-MG,  DJ  22/5/2006,  e  REsp  705.586-SP,  DJ  19/12/2005.
REsp  970.472-PB,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  julgado  em  15/6/2010.     
  

DEMARCAÇÃO. RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO.   

Na espécie, em ação civil pública (ACP), o tribunal a quo manteve sentença de procedência do pedido,
determinando  a  demarcação  e  averbação  de  reserva  legal,  pois  o  fato  de  ter  havido  desmatamento,
mesmo  que  realizado  por  antecessores,  não  afastaria  a  obrigação  de  instituir  a  reserva.  No  REsp,  o
recorrente aponta violação,  entre outros temas,  do art.  14,  §  1º,  da Lei  n.  6.938/1981,  alegando que
não se poderia impor a obrigação de reparar dano ambiental a particular adquirente de imóvel já com
o mencionado dano, porquanto ausente o nexo de causalidade, o que o isentaria da responsabilidade.
Conforme  explicitou  o  Min.  Relator,  em  nosso  sistema  normativo  (art.  16  e  parágrafos  da  Lei  n.
4.771/1965 -  Código Florestal  -  e  art.  99 da Lei  n.  8.171/1991),  a  obrigação de demarcar,  averbar e
restaurar a área de reserva legal nas propriedades rurais constitui limitação administrativa ao uso da
propriedade  privada,  a  qual  se  destina  a  tutelar  o  meio  ambiente,  que  deve  ser  defendido  e
preservado.  Ademais,  por  ter  como  fonte  a  própria  lei  e  por  incidir  sobre  as  propriedades  em  si,
configura dever jurídico (obrigação ex lege) que se transfere automaticamente com a transferência do
domínio  (obrigação  propter  rem),  podendo,  em  consequência,  ser  imediatamente  exigível  do
proprietário atual  independentemente de qualquer indagação a respeito da boa-fé do adquirente ou
de outro nexo causal que não o que se estabelece pela titularidade do domínio. Ressaltou, ainda, que o
percentual  legal  de  reserva  florestal  tem  por  base  a  totalidade  da  área  rural  (art.  16  da  Lei  n.
4.771/1965), e não a parcela da área onde ainda existia vegetação. Nesse contexto, a Turma conheceu
parcialmente do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento. Precedentes citados: RMS 18.301-MG,
DJ 3/10/2005; REsp 865.309-MG, DJe 23/10/2008; REsp 821.083-MG, DJe 9/4/2008; REsp 343.741-
PR, DJ 7/10/2002; REsp 1.087.370-PR, DJe 27/11/2009; REsp 453.875-PR, DJe 11/11/2009, e EREsp
218.781-PR. REsp 1.179.316-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 15/6/2010.    
  

EXECUÇÃO EXTINTA. CDA. PRESCRIÇÃO.   

No caso dos autos, a controvérsia está em determinar se houve a prescrição tributária, tendo em vista
que houve anterior executivo fiscal extinto sem julgamento de mérito, devido à nulidade da certidão
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de dívida ativa (CDA), sendo ajuizada nova ação executiva lastreada no mesmo débito, transcorridos
mais  de  cinco  anos  da  ocorrência  do  fato  gerador.  É  cediço  que  a  constituição  definitiva  do  crédito
tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco
cobrar  judicialmente  o  crédito  tributário.  Também,  como  consabido,  são  arrolados  como  marcos
interruptivos  da  prescrição  o  despacho  ordenador  da  citação  do  devedor  em  execução  fiscal,  o
protesto  judicial,  qualquer  ato  judicial  que  constitua  em mora  o  devedor  e  qualquer  ato  inequívoco,
ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor (art. 174, parágrafo
único,  do  CTN).  Todavia,  conforme  explicitou  o  Min.  Relator,  o  surgimento  do  fato  jurídico
prescricional pressupõe o decurso do intervalo de tempo prescrito em lei associado à inércia do titular
do direito de ação pelo seu não exercício (desde que inexistente fato ou ato a cujo curso prescricional
a lei  atribua eficácia impeditiva,  suspensiva ou interruptiva).  Assim,  o prazo prescricional  do direito
de o Fisco cobrar o crédito tributário finda-se se não houver o exercício do direito de ação no lapso
quinquenal, o que não se verificou na hipótese dos autos. Sendo exercido o direito de ação pelo Fisco,
diante do ajuizamento da execução fiscal,  encerrou-se a inação do credor,  revelando-se incoerente a
interpretação  de  que  o  prazo  prescricional  continuaria  a  fluir  desde  a  constituição  definitiva  do
crédito tributário até a data em que ocorresse o despacho da citação do devedor (parágrafo único do
art.  174  do  CTN).  Dessa  forma,  a  citação  válida  em  processo  extinto  sem  julgamento  do  mérito,
excepcionando-se  as  causas  de  inação  do  autor,  interrompe  a  prescrição.  Destarte,  o  prazo
prescricional interrompido pela citação válida somente reinicia seu curso após o trânsito em julgado
do  processo  extinto  sem  julgamento  do  mérito;  pois,  se  assim  não  o  fosse,  a  segunda  ação  também
seria extinta por força da litispendência. In casu, o trânsito em julgado da sentença da primeira ação
executiva  proposta,  extinta  sem  julgamento  do  mérito,  efetivou-se  em  12/7/2002,  sendo  a  segunda
demanda, lastreada no mesmo lançamento, ajuizada em 7/7/2003. Portanto, o crédito tributário não
foi atingido pela prescrição quinquenal. Precedentes citados: REsp 934.736-RS, DJe 1º/12/2008; REsp
865.266-MG, DJ 5/11/2007, e EDcl no REsp 511.121-MG, DJ 30/5/2005. REsp 1.165.458-RS, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 15/6/2010.    
  

QO. REMESSA. PRIMEIRA SEÇÃO. ICMS. CREDITAMENTO. ENERGIA ELÉTRICA. TELECOMUNICAÇÕES.   

A  Turma,  em  questão  de  ordem,  remeteu  o  julgamento  do  especial  à  Primeira  Seção.  Trata-se  da
possibilidade de creditamento do ICMS na aquisição da energia elétrica como insumo dos serviços de
telecomunicações. REsp 842.270-RS, Rel. Min. Luiz Fux, em 17/6/2010.    
  

LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO.   

A Turma reafirmou o entendimento de ser indevida indenização em favor de proprietários de imóvel
atingido por ato administrativo, salvo se comprovada limitação mais extensa que as já existentes, na
hipótese  em  que  a  aquisição  do  imóvel  objeto  da  demanda  tiver  ocorrido  após  a  edição  dos  atos
normativos  que  lhe  impuseram  as  limitações  supostamente  indenizáveis.  Ademais,  as  limitações
administrativas  preexistentes  à  aquisição  do  imóvel  não  geram  indenização  pelo  esvaziamento  do
direito  de  propriedade,  principalmente  quando  o  gravame  narrativo  é  antecedente  à  alienação  e  à
ciência do adquirente. Precedentes citados: AgRg no REsp 769.405-SP, DJe 16/4/2010; EAg 404.715-
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SP, DJ 27/6/2005, e EREsp 254.246-SP, DJ 12/3/2007. REsp 1.168.632-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 17/6/2010.    
  

INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. PENSIONAMENTO.   

Cuida-se,  na  origem,  de  ação  de  indenização  por  danos  morais  e  materiais  decorrente  da
responsabilidade  do  Estado  pela  morte  do  filho,  irmão  e  tio  dos  autores  em  função  de  disparos  de
arma de  fogo efetuados  por  agentes  da  polícia  militar  estadual.  No REsp,  os  recorrentes  postulam a
majoração do valor relativo ao dano moral arbitrado, a incidência de juros moratórios sobre todas as
verbas integrantes da condenação desde a data do evento e o aumento do tempo de pensionamento,
conforme tabela do IBGE, visto dependerem economicamente do de cujus.  Esclareceu o Min.  Relator
que, não obstante a dor e o sofrimento das pessoas envolvidas, ainda mais diante da atuação cruel de
quem deveria zelar pela segurança da sociedade, no que refere à majoração do quantum arbitrado a
título  de  danos  morais,  manteve  a  indenização  fixada  pelo  tribunal  a  quo,  qual  seja,  R$  100  mil  aos
pais da vítima, R$ 50 mil a seus irmãos e a quantia de R$ 25 mil ao sobrinho, por não serem irrisórios
tais  valores  arbitrados.  Destacou  que  a  indenização  dos  danos  morais  deve  assegurar  a  justa
reparação  do  prejuízo  sem  proporcionar  enriquecimento  sem  causa,  além  de  sopesar  a  capacidade
econômica  do  réu,  devendo  ser  fixada  à  luz  da  proporcionalidade  da  ofensa,  calcada  no  caráter
exemplar de sua determinação e no critério da solidariedade, o que ocorreu na espécie. Com relação
aos  juros  moratórios,  segundo  o  Min.  Relator,  eles  devem  ser  calculados  a  partir  do  evento  danoso
(Súm. n. 54-STJ), à base de 0,5% ao mês (art. 1.062 do CC/1916) até a entrada em vigor do CC/2002.
E,  a  partir  dessa  data,  deve  ser  aplicada  a  taxa  que  estiver  em  vigor  para  a  mora  do  pagamento  de
impostos devidos à  Fazenda Nacional  (art.  406 daquele codex),  que,  como de sabença,  é  a  taxa Selic
(Lei  n.  9.250/1995).  Por  fim,  no  que  concerne  à  data  limite  para  a  concessão  de  pensão,  a
jurisprudência deste Superior Tribunal reconhece que a idade de sobrevida não é estanque, visto que
se  consideram  vários  elementos  para  sua  fixação,  como  habitat,  alimentação,  educação  e  meios  de
vida.  Assim,  objetivando  obter  um  referencial  para  sua  fixação,  o  STJ  vem  adotando  os  critérios  da
tabela  de  sobrevida  da  Previdência  Social,  de  acordo  com  cálculos  elaborados  pelo  IBGE.  In  casu,  a
vítima contava 28 anos de idade quando faleceu. A expectativa de sobrevida dele,  conforme a tabela
do  IBGE  para  a  época  dos  fatos  era  de  47,4  anos;  assim,  chega-se  à  idade  de  75,4  anos  como  limite
para a fixação da pensão concedida aos pais.  Diante do exposto,  a Turma deu parcial  provimento ao
recurso.  Precedentes  citados:  REsp  1.161.805-RJ,  DJe  19/3/2010;  AgRg  no  REsp  1.087.541-RJ,  DJe
18/3/2009;  AgRg  no  Ag  1.136.614-RJ,  DJe  22/6/2009;  REsp  688.536-PA,  DJ  18/12/2006;  REsp
813.056-PE,  DJ  29/10/2007;  AgRg  no  Ag  766.853-MG,  DJ  16/10/2006;  REsp  1.027.318-RJ,  DJe
31/8/2009,  e  REsp  723.544-RS,  DJ  12/3/2007.  REsp  1.124.471-RJ,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  julgado  em
17/6/2010.     
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TERRENO. UNIÃO. LAUDÊMIO.   

A  Turma  reafirmou  que  não  há  cobrança  de  laudêmio  na  transferência  do  direito  de  ocupação  de
terreno  de  marinha,  visto  que,  nessa  modalidade  de  cessão  de  utilização  do  bem  público,  não  há
direito  de  opção  e  preferência  do  proprietário  enfiteuta  para  retomada  do  domínio  útil  do  imóvel
aforado. Precedente citado: AgRg no REsp 926.956-RS, DJe 17/12/2009. REsp 1.190.970-SC, Rel. Min.
Eliana Calmon, julgado em 15/6/2010.    
  

DESAPROPRIAÇÃO. IMÓVEL RURAL. CLASSIFICAÇÃO.   

Em  desapropriação  de  imóvel  por  interesse  social  para  fins  de  reforma  agrária,  o  Incra  discute,  no
REsp, se a área não aproveitável integra o cálculo (módulo fiscal) em que se define a classificação da
propriedade  rural  como  pequena,  média  ou  grande.  Isso  porque  essa  classificação  irá  determinar  a
possibilidade  ou  não  da  desapropriação  do  imóvel  rural  do  recorrido,  em  razão  de  o  art.  185  da
CF/1988  rechaçar  a  expropriação  da  pequena  e  média  propriedade  rural  na  hipótese  de  o
proprietário não possuir outro imóvel. A priori, esclareceu o Min. Relator que, apesar de o Estatuto da
Terra  (Lei  n.  4.504/1964)  ter  conceituado  módulo  rural  como  unidade  de  medida  familiar,
posteriormente a Lei n.  6.746/1979 alterou disposições desse estatuto,  criando um novo conceito: o
módulo  fiscal  que  estabeleceu  um  critério  técnico  destinado  a  aferir  a  área  do  imóvel  rural  para
cálculo de imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR). Expõe que o problema surgiu com a Lei
n. 8.629/1993, a qual, ao regulamentar o art. 185 da CF/1988, optou pelo uso do módulo fiscal, mais
afeiçoado  ao  direito  tributário  que  ao  agrário,  para  estabelecer  a  classificação  de  pequeno,  médio  e
grande pela extensão da área do imóvel rural, mas deixou de explicar a forma de sua aferição. Explica
o Min. Relator ser correta a decisão do acórdão recorrido que, diante do silêncio da Lei n. 8.629/1993,
quanto à forma de aferição do módulo fiscal, solucionou a questão, buscando o cálculo no § 3º do art.
50  do  Estatuto  da  Terra,  com  a  redação  dada  pela  Lei  n.  6.746/1979,  que  leva  em  conta  a  área
aproveitável em vez do tamanho do imóvel. Assim, concluiu que a classificação da propriedade rural
como pequena, média ou grande deve ser aferida pelo número de módulos fiscais obtidos, dividindo-
se  a  área  aproveitável  do  imóvel  rural  pelo  módulo  fiscal  do  município.  Ademais,  consignou  ser
imprópria a idéia de tripartir o cálculo do tamanho da propriedade, diferenciando-o de acordo com o
fim  almejado,  seja  para  efeito  de  indivisibilidade  seja  para  efeito  de  desapropriação  para  reforma
agrária  ou,  ainda,  para cálculo do ITR.  Diante do exposto,  a  Turma negou provimento ao recurso do
Incra.  REsp 1.161.624-GO,  Rel.  Min.  Humberto Martins,  julgado em 15/6/2010.     
  

JUROS MORATÓRIOS. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL.   

A  Turma,  entre  outras  questões,  qual  seja,  a  julgada  no  REsp  902.349-PR,  DJe  3/8/2009  (recurso
repetitivo), entendeu que o início da contagem dos juros moratórios, quando recolhida a destempo a
contribuição sindical rural, é o vencimento da obrigação; pois, conforme a sentença consignou, trata-
se de uma obrigação líquida. Precedentes citados: REsp 902.349-PR, DJe 3/8/2009, e REsp 402.423-
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RO, DJ 20/2/2006. REsp 1.167.269-PR, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/6/2010.    
  

REMOÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.   

Trata-se da remoção de servidor público, ora recorrente, que tomou posse no cargo de auditor fiscal
da  Receita  Federal  com  lotação  em  Foz  do  Iguaçu-PR  e,  posteriormente,  casou-se  com  servidora
pública do estado do Rio de Janeiro, a qual veio a engravidar. Na origem, obteve antecipação de tutela
que  permitiu  sua  lotação  provisória  na  cidade  do  Rio  de  Janeiro,  há  quase  dez  anos.  Diante  disso,  a
Turma entendeu que a pretensão recursal não encontra respaldo no art. 36, III, a, da Lei n. 8.112/1990
nem na jurisprudência,  uma vez que o recorrente já era servidor quando, voluntariamente,  casou-se
com  a  servidora  estadual.  Assim,  somente  após  o  casamento,  pleiteou  a  remoção,  não  havendo  o
deslocamento do cônjuge no interesse da Administração, logo não foi preenchido um dos requisitos do
referido  artigo.  Quanto  à  teoria  do  fato  consumado,  entendeu,  ainda,  a  Turma  em  afastá-la,  pois  a
lotação  na  cidade  do  Rio  de  Janeiro  decorreu  de  decisão  judicial  provisória  por  força  de  tutela
antecipatória e tornar definitiva essa lotação, mesmo com a declaração judicial de não cumprimento
dos  requisitos  legalmente  previstos,  permitiria  consolidar  uma  situação  contrária  à  lei.  Daí  negou
provimento ao recurso.  Precedentes  citados do STF:  RE 587.260-RN,  DJe  23/10/2009;  do STJ:  REsp
616.831-SE,  DJ  14/5/2007;  REsp  674.783-CE,  DJ  30/10/2006,  e  REsp  674.679-PE,  DJ  5/12/2005.
REsp  1.189.485-RJ,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  julgado  em  17/6/2010.     
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PROMESSA. COMPRA E VENDA. RESPONSABILIDADE.   

Trata-se de REsp em que se discute se o promitente vendedor pode ser penalizado pelo retardamento
no  ajuizamento  de  ação  de  reintegração  de  posse  combinada  com  pedido  de  indenização,  sob  o
fundamento de que a demora da retomada do bem deu-se por culpa do credor, em razão de ele não ter
observado o princípio da boa-fé objetiva.  Na hipótese dos autos,  o  promitente comprador deixou de
efetuar  o  pagamento  das  prestações  do  contrato  de  compra  e  venda  em  1994,  abandonando,
posteriormente,  o  imóvel  em  9/2001.  Contudo,  o  credor  só  realizou  a  defesa  de  seu  patrimônio  em
17/10/2002,  data  do  ajuizamento  da  ação  de  reintegração  de  posse  combinada  com  pedido  de
indenização, situação que evidencia o descaso com o prejuízo sofrido. O tribunal a quo assentou que,
não obstante o direito do promitente vendedor à indenização pelo tempo em que o imóvel ficou em
estado  de  não  fruição  (período  compreendido  entre  a  data  do  início  do  inadimplemento  das
prestações  contratuais  até  o  cumprimento  da  medida  de  reintegração  de  posse),  a  extensão  da
indenização deve ser mitigada (na razão de um ano de ressarcimento),  em face da inobservância do
princípio da boa-fé objetiva,  tendo em vista o ajuizamento tardio da demanda competente.  A Turma
entendeu não haver qualquer ilegalidade a ser reparada,  visto que a recorrente descuidou-se de seu
dever de mitigar o prejuízo sofrido, pois o fato de deixar o devedor na posse do imóvel por quase sete
anos, sem que ele cumprisse seu dever contratual (pagamento das prestações relativas ao contrato de
compra e venda), evidencia a ausência de zelo com seu patrimônio e o agravamento significativo das
perdas, uma vez que a realização mais célere dos atos de defesa possessória diminuiria a extensão do
dano.  Ademais,  não  prospera  o  argumento  da  recorrente  de  que  a  demanda  foi  proposta  dentro  do
prazo prescricional, porque o não exercício do direito de modo ágil fere o preceito ético de não impor
perdas desnecessárias nas relações contratuais. Portanto, a conduta da ora recorrente, inegavelmente,
violou  o  princípio  da  boa-fé  objetiva,  circunstância  que  caracteriza  inadimplemento  contratual  a
justificar a penalidade imposta pela Corte originária. REsp 758.518-PR, Rel. Min. Vasco Della Giustina
(Desembargador convocado do TJ-RS), julgado em 17/6/2010.    
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DANO MORAL. VALOR.   

A Turma reiterou o entendimento de que o valor da indenização por dano moral só pode ser alterado
na instância especial quando ínfimo ou exagerado. No caso, a agravada sofreu tentativa de estupro e
agressão  que  deixaram  sequelas  quando  frequentou  uma  festa  dentro  do  campus  da  universidade,
com  iluminação  inadequada  e  sem  seguranças.  Assim,  como  o  valor  de  R$  100  mil  não  se  mostra
excessivo,  a  Turma  negou  provimento  ao  agravo.  AgRg  no  Ag  1.152.301-MG,  Rel.  Min.  Raul  Araújo
Filho,  julgado  em  15/6/2010.     
  

RETIFICAÇÃO. ÁREA. PROPRIEDADE RURAL.   

Trata-se de pedido de retificação de área em propriedade rural dos recorrentes, após um agrimensor
ter constatado a diferença. No entanto, essa pretensão foi rechaçada nas instâncias ordinárias, devido
à impugnação do MP estadual pelo fato de a área retificada ser o dobro da original.  Esclarece o Min.
Relator  que  as  retificações  previstas  no  art.  213  da  Lei  n.  6.015/1973  corrigem  equívocos,
imprecisões,  contradições ou aperfeiçoam dados já constantes nos títulos de propriedade,  por isso é
de se presumir a boa-fé daquele que a requer. Além disso, é incontroverso nos autos que há anuência
de todos os confrontantes, mesmo do antigo proprietário e alienante do imóvel. Também aponta que o
voto do relator originário no TJ esclarece que o imóvel proveio de doação e desmembramento de área
maior  sem  qualquer  oposição  dos  interessados.  Assim,  com  base  em  precedentes  deste  Superior
Tribunal,  entende  o  Min.  Relator  não  haver  óbice  à  retificação  de  área,  mesmo  que  substancial,
mediante processo de jurisdição voluntária, quando a hipótese enquadrar-se na previsão do art. 213
da Lei n. 6.015/1973. Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso para julgar procedente o
pedido na  parte  conhecida.  Precedentes  citados:  REsp 54.877-SP,  DJ  12/12/2005;  REsp 625.606-SC,
DJ 11/4/2005; REsp 203.205-PR, DJ 28/2/2005; REsp 120.196-MG, DJ 10/5/1999, e REsp 57.737-MS,
DJ 2/10/1995. REsp 589.597-MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 17/6/2010.    
  

PRESCRIÇÃO. AÇÃO. SEGURO. DOENÇA INCAPACITANTE.   

A seguradora, no REsp, insurge-se contra acórdão do TJ que não considerou demonstrada a prescrição
do direito ao recebimento do valor de seguro por acidentes pessoais em razão de doença geradora de
incapacidade  total  e  permanente.  Observa  o  Min.  Relator  que  o  acórdão  recorrido  desconsiderou  o
tempo  transcorrido  de  dois  meses  e  24  dias  entre  a  concessão  da  aposentadoria  pelo  INSS
(16/5/2000) e a comunicação do sinistro à seguradora (10/8/2000). Assim, explica que, da data em
que houve a recusa da seguradora (3/11/2000) à data da propositura da ação (24/8/2001), contam-
se nove meses e 21 dias, o que, somado com dois meses e 24 dias, perfaz um ano e 15 dias, sendo que
a prescrição é ânua. Dessa forma, conclui que está a ação prescrita de acordo com o art. 178, § 6º, II, do
CC/1916 e com a Súm. n. 101-STJ, ficando prejudicado o exame dos demais tópicos do REsp. Com esse
entendimento,  a  Turma,  por  maioria,  reconheceu  a  prescrição  e  extinguiu  o  feito  sem  resolução  de
mérito.  O  voto  vencido  do  Min.  Raul  Araújo  Filho  posicionou-se  contra  a  soma  dos  dois  meses  e  24
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dias  anteriores,  por  entender  que  o  interesse  para  ajuizar  a  ação  só  ocorreu  após  a  recusa  do
pagamento pela seguradora quando então passaria a fluir o prazo prescricional. Precedentes citados:
AgRg  no  Ag  590.716-MG,  DJ  18/12/2006;  REsp  655.155-MG,  DJ  12/9/2005;  REsp  694.766-MG,  DJe
24/5/2010,  e  AgRg  no  REsp  1.002.620-RS,  DJe  24/5/2010.  REsp  810.115-MG,  Rel.  Min.  Aldir
Passarinho  Junior,  julgado  em  17/6/2010.     
  

PLANO. SAÚDE. QUEBRA. CARÊNCIA.   

Cuida-se  de  ação  de  indenização  por  danos  morais  contra  sociedade  empresária  de  plano  de  saúde
que  se  negou  a  custear  serviços  médicos  emergenciais  durante  período  de  carência,  bem  como  a
ressarcir  diversos  procedimentos  cirúrgicos,  ambulatoriais  e  medicamentos.  Condenada  nas
instâncias  ordinárias,  a  sociedade  busca,  no  REsp,  a  reforma  do  decisum  e  a  revisão  do  quantum
indenizatório. Na hipótese, a quebra de carência é exceção prevista no art. 35-C da Lei n. 9.656/1998
(redação dada pela Lei  n.  11.935/2009).  Ademais,  a  jurisprudência deste Superior Tribunal  entende
que  o  prazo  de  carência  da  ação,  apesar  de  válido,  não  prevalece  quando  se  tratar  de  casos
excepcionais  como  a  internação  de  urgência.  Sendo  assim,  cumpria  à  sociedade  honrar  seu
compromisso  contratual  de  amparo  médico  hospitalar.  Quanto  à  revisão  do  quantum,  manteve  a
decisão  recorrida.  Com  esse  entendimento,  a  Turma,  na  parte  conhecida  do  recurso,  negou-lhe
provimento.  Precedentes  citados:  REsp  1.006.857-PR,  DJe  25/8/2008;  REsp  860.705-DF,  DJ
16/11/2006,  e  REsp  466.667-SP,  DJ  17/12/2007.  REsp  1.067.719-CE,  Rel.  Min.  Honildo  Amaral  de
Mello  Castro  (Desembargador  convocado  do  TJ-AP),  julgado  em  17/6/2010.     
  

AÇÃO MONITÓRIA. AVAL. BORDERÔ.   

In  casu,  a  cooperativa  de  crédito  rural  ajuizou  ação  monitória  em  razão  de  borderô  de  desconto  de
nota  promissória  oriundo  de  crédito  em  conta  corrente,  e  o  avalista  na  operação  de  crédito  opôs
embargos  à  monitória.  Destaca  o  Min.  Relator  que,  no  caso  dos  autos,  a  nota  promissória  não  foi
anexada e o autor pretende impor ao avalista a obrigação solidária com base em borderô de desconto,
o que é inviável segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal.  Explica que o aval é instrumento
exclusivo de direito cambiário,  não subsistindo fora do título de crédito ou cambiariforme ou,  ainda,
em folha anexa a ele. Dessa forma, inexistindo título cambial, o aval não pode prevalecer, subsistindo a
dívida apenas em relação ao devedor principal.  Por  outro lado,  o  TJ  decotou encargos,  incidindo,  na
espécie,  a  Súm. n.  381-STJ.  Diante do exposto,  a  Turma conheceu parcialmente do recurso e  lhe deu
provimento.  Precedentes  citados:  REsp  896.543-MG,  DJe  26/4/2010,  e  REsp  457.556-SP,  DJ
16/12/2002.  REsp  707.979-MG,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado  em  17/6/2010.     
  

INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PLANO. SAÚDE.   

Este  Superior  Tribunal  tem  entendido  que  quem  se  compromete  a  prestar  assistência  médica  é
responsável  pelos  serviços  dos  profissionais  indicados.  No  caso  dos  autos,  a  recorrente  teve  que  se
submeter a uma mastectomia bilateral radical, após um ano de ter-lhe sido designado, pelo plano de
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saúde médico, uma única opção de mastologista, profissional que, apesar de exame detectar nódulos
no  seio  direito,  deixou  de  tomar  as  providências  cabíveis  de  investigação  e  marcou  consulta  de
retorno da recorrente só para um ano depois. Ficou comprovado nos autos que, após ajuizada a ação
indenizatória, o médico adulterou o prontuário da paciente para indicar o retorno em quatro meses e
não um ano. Além disso, deixou de avisá-la quanto à cirurgia de mastectomia, visto que foi internada
para  exames  e  ainda  submeteu  ao  vexame  de  ser  examinada  em  público,  no  corredor  do  hospital,
quando, então, levantou sua blusa para verificar o resultado da cirurgia. No REsp, a recorrente busca o
reconhecimento da legitimidade passiva do plano de saúde, visto que ele foi excluído da demanda pelo
tribunal a quo, bem como busca majorar o valor da indenização. Para o Min. Relator, a jurisprudência
deste  Superior  Tribunal  reconhece  a  solidariedade  da  seguradora  para  responder  pelo  dever  de
indenizar  juntamente  com  o  médico  conveniado  pelos  danos  por  ele  causados.  Também  deu
provimento  ao  pedido  de  majoração  do  quantum  fixado,  reavaliando  os  critérios  em  razão  das
particularidades do caso. Ao acolher esse entendimento, a Turma deu provimento ao recurso na parte
conhecida e, em razão da gravidade dos fatos, encaminhou cópia da decisão ao Conselho Regional de
Medicina  (CRM),  para  que  tome  ciência  para  o  que  for  de  direito.  Precedentes  citados:  REsp
1.006.857-PR,  DJe  25/8/2008;  REsp  138.059-MG,  DJ  11/6/2001;  AgRg  no  Ag  495.306-DF,  DJ
14/6/2004;  REsp  686.146-RJ,  DJe  27/10/2009,  e  REsp  1.029.043-SP,  DJe  31/3/2009.  REsp
1.133.386-RS,  Rel.  Min.  Honildo  Amaral  de  Mello  Castro  (Desembargador  convocado  pelo  TJ-AP),
julgado  em  17/6/2010.     
  

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. JORNAL.   

Discute-se,  no  REsp,  se  a  notícia  jornalística  intitulada  "Motorista  Bêbado  Bate  Carro  da  Câmara"
extrapolou seu direito de informar, atingindo a honra do recorrido. No caso, a ação de indenização por
danos morais foi ajuizada contra a editora à qual pertence o jornal, visto que o motorista foi absolvido
em  sindicância  administrativa  da  câmara  municipal  na  qual  não  se  confirmou  seu  estado  de
embriaguez. Por sua vez, anotou o Min. Relator que o acórdão recorrido, para chegar à conclusão de
que  o  jornal  extrapolou  o  direito  de  informação,  consignou  que  o  próprio  motorista  e  algumas
testemunhas confirmaram a ingestão de álcool, fato incontroverso nos autos. Ressalta que a liberdade
de informação, sobretudo a amparada na liberdade de imprensa, assume um caráter dúplice, ou seja,
há  direito  tanto  de  informar  quanto  de  ser  informado.  Também  explica  que,  se  de  um  lado  não  se
permite a leviandade por parte da imprensa,  publicando matérias inverídicas que possam ofender a
honra das pessoas, de outro lado também não se exigem, na atividade jornalística, verdades absolutas
provadas previamente em investigação administrativa,  policial  ou judicial.  Se houvesse tal  exigência,
iria colidir com a celeridade exigida nos meios de comunicação para noticiar os fatos. Destaca ainda o
Min.  Relator  que  a  veracidade  dos  fatos  noticiados  na  imprensa  não  deve  consubstanciar  dogma
absoluto  ou  condição  peremptoriamente  necessária  à  liberdade  de  imprensa,  mas  um  compromisso
ético  com  a  informação  verossímil,  o  que  pode  eventualmente  abarcar  informações  não  totalmente
precisas. Após essas considerações, entre outras, conclui o Min. Relator que, na hipótese, o jornal agiu
segundo  a  margem  tolerável  de  inexatidão  por  legítimo  juízo  de  aparência  dos  fatos  e  interesse
público, visto que, conforme consta dos autos, o autor ingeriu bebida alcoólica em festa com membros
do Poder Legislativo local e, em seguida, colidiu com carro oficial à entrada de sua residência. Sendo
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assim,  não  houve  erro  grosseiro  na  reportagem  divulgada,  mas  interesse  público  de  informar,  dar
publicidade ao desvio da conduta de agente público, o que é próprio da crítica jornalística nos estados
democráticos.  Diante  do  exposto,  a  Turma  deu  provimento  ao  recurso  para  julgar  improcedente  o
pedido  indenizatório,  restabelecendo  a  sentença.  Precedentes  citados:  REsp  957.343-DF,  DJe
8/4/2008,  e  REsp  1.063.304-SP,  DJe  13/10/2008.  REsp  680.794-PR,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,
julgado  em  17/6/2010.     
  

SUSPENSÃO. EXECUÇÃO. DÍVIDA RURAL.   

Trata-se de agravo regimental interposto por banco contra decisão monocrática que acatou pedido de
suspensão  de  execução  oriunda  de  crédito  rural,  enquanto  pendente  de  julgamento  ação  em  que  se
busca o alongamento da dívida rural. Observa o Min. Relator que, anteriormente, em medida cautelar,
a  Turma  tinha  deferido  liminar  para  suspender  a  alienação  forçada  dos  bens  que  garantiam  a
execução  diante  da  existência  de  ação  de  securitização  da  dívida.  Ainda  noticia  que,  em  relação
jurídica semelhante e com as mesmas partes, a Turma também reconheceu o direito dos devedores à
securitização da dívida rural,  ficando prejudicada a  execução movida pelo banco (Ag 481.637-SP,  DJ
3/9/2004).  Aponta,  por  fim,  que,  segundo  informações  colhidas  na  Internet,  a  apelação  dos
executados  em ação declaratória  foi  provida,  reconhecendo-lhes  o  direito  ao  alongamento da  dívida
desde  que  comprovados  os  requisitos  exigidos  na  Lei  n.  9.138/1995,  a  ser  analisados  pelo  juiz  na
origem. Nesse contexto, a Turma manteve a decisão agravada, suspendendo a execução até que nova
sentença  seja  proferida  na  ação declaratória.  AgRg no REsp 435.341-SP,  Rel.  Min.  Raul  Araújo  Filho,
julgado em 17/6/2010.     
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ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRINCÍPIO. INSIGNIFICÂNCIA.   

In  casu,  o  ora  recorrido  foi  condenado  à  pena  de  cinco  anos  e  quatro  meses  de  reclusão  e  13  dias-
multa,  pela prática do delito roubo circunstanciado, em virtude da subtração,  mediante violência,  de
um cupom fiscal e o valor de R$ 10,00 (art. 157, § 2º, II, c/c 29 e 65, I e III, d, todos os CP). O tribunal a
quo,  em sede de  apelação,  reconheceu a  incidência  do princípio  da  insignificância,  uma vez  que não
restou caracterizada significativa lesão ao patrimônio e à pessoa, cumulativamente, e julgou extinta a
punibilidade  do  recorrido.  Assim,  o  cerne  da  questão  posta  no  especial  cinge-se  à  possibilidade  da
incidência  do  principio  da  insignificância  no  delito  de  roubo.  A  Turma,  ao  prosseguir  o  julgamento,
entendeu  que  é  inviável  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância  em  crimes  perpetrados  com
violência ou grave ameaça à vítima, não obstante o ínfimo valor da coisa subtraída. Ademais, o STF já
decidiu que o referido princípio não se aplica ao delito de roubo. Precedentes citados do: STF: RE-AgR
454.394-MG,  DJ  23/3/2007;  do  STJ:  REsp  468.998-MG,  DJ  25/9/2006,  e  REsp  778.800-RS,  DJ
5/6/2006.  REsp  1.159.735-MG,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  julgado  em  15/6/2010.     
  

QUADRILHA. ESTELIONATO. INSS.   

Noticiam  os  autos  que  os  acusados  de  integrar  quadrilha  especializada  em  fraudar  o  INSS  foram
denunciados como incursos nos arts. 288, 171, § 3º, c/c os arts. 29, 299, c/c os arts. 29 (por 31 vezes),
317 e 319, todos do CP, sendo-lhes decretada a prisão preventiva. No habeas corpus, alegou-se, entre
outras questões, constrangimento ilegal, tendo em vista a falta de fundamentação para a imposição do
cárcere cautelar, em face da ausência dos requisitos do art. 312 do CPP. Sustentou-se que o tribunal de
origem  ilegalmente  acoplou  fundamento  que  já  não  mais  figurava  no  ato  coator  (a  preservação  da
instrução criminal) e acresceu outro que originalmente já lhe era inexistente (a gravidade abstrata do
delito),  já  que  não  compete  ao  órgão  julgador,  em  HC,  incrementar  as  razões  que  determinaram
inicialmente  a  prisão  dos  pacientes.  A  Turma,  por  maioria,  conheceu  parcialmente  do  HC,  mas
denegou a ordem ao entendimento de que, na hipótese, ao contrário do alegado pelos impetrantes, a
manutenção  da  custódia  preventiva  encontra-se  suficientemente  fundamentada,  em  face  das
circunstâncias  do  caso  que,  pelas  características  delineadas,  retratam,  in  concreto,  a  periculosidade
dos agentes, a indicar a necessidade de sua segregação para a garantia da ordem pública. Ressaltou-se
que, pelo que se infere dos autos, há fortes indicativos de que a atividade delituosa era reiterada, o que
demonstra  com  clareza  o  caráter  pernicioso  da  ação.  Ressaltou-se,  ainda,  que,  mesmo  agregados
novos fundamentos para embasar a custódia no acórdão impugnado, o que, de fato, não se admite, os
motivos  elencados  pelo  juízo  processante  no  decreto  prisional  são  suficientes,  por  si  sós,  para  dar
suporte  à  medida  constritiva.  Precedentes  citados:  AgRg  no  HC  108.872-SP,  DJe  17/11/2008,  e  HC
114.414-SP,  DJe  17/11/2008.  HC  166.530-ES,  Rel.  Min.  Laurita  Vaz,  julgado  em  15/6/2010.     
  

FIANÇA. OUTORGA. ESPOSA DESAPARECIDA.  

QUINTA TURMA
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Na hipótese, há que se ter por válida a fiança prestada pelo cônjuge varão sem outorga uxória e, por
conseguinte, afastar a alegação de nulidade da própria ação de execução que culminou na arrematação
do imóvel pertencente ao casal, pois a esposa, há mais de 13 anos, encontra-se em local incerto e não
sabido. Também pesa o fato de que sua declaração de ausência só foi requerida em juízo após quatro
anos da concessão da referida garantia e após quase três anos da própria arrematação. Diante desse
quadro,  embora  não  se  possa  considerar  viúvo  o  fiador,  ele  ao  menos  se  assemelha  ao  separado  de
fato,  a  determinar  a  mitigação  do  disposto  no  art.  235,  III,  do  CC/1916,  ressalvada  a  meação  da
recorrente, tal como determinado pelo acórdão recorrido. A peculiaridade do caso afasta a aplicação
do entendimento já consolidado no STJ de que a falta da referida outorga invalida a fiança por inteiro.
Precedente citado: REsp 832.669-SP, DJ 4/6/2007. REsp 900.255-PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
julgado em 17/6/2010.    
  

DESCONTO. FOLHA. SERVIDOR PÚBLICO.   

A  Turma  reafirmou  o  entendimento  de  que  o  desconto  em  folha  de  pagamento  de  servidor  público
referente  a  ressarcimento  ao  erário  depende  de  prévia  autorização  dele  ou  de  procedimento
administrativo que lhe assegure a ampla defesa e o contraditório. Precedentes citados: REsp 651.081-
RJ,  DJ  6/6/2005,  e  RMS  23.892-MS,  DJ  13/8/2007.  AgRg  no  REsp  1.116.855-RJ,  Rel.  Min.  Arnaldo
Esteves  Lima,  julgado  em  17/6/2010.     
  

CONCURSO PÚBLICO. PORTADOR. DEFICIÊNCIA.   

O impetrante, ora recorrente, inscreveu-se em concurso público de professor nas vagas destinadas aos
portadores  de  deficiência  e,  nessa  qualidade,  logrou  a  primeira  posição  no  certame.  Quando  de  sua
posse,  mediante  perícia  médica  realizada  pela  Administração,  não  se  reconheceu  sua  deficiência.
Contudo, mesmo assim, ele faz jus à nomeação, respeitada a ordem de classificação geral do resultado
(31º  lugar),  pois  não  foi  demonstrada  sua  má-fé  e  sequer  existe,  no  edital,  disposição  em  contrário.
RMS  28.355-MG,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  julgado  em  17/6/2010.     
  

CONCURSO PÚBLICO. ACESSO. NOTAS.   

Na  hipótese,  o  candidato  não  tem  direito  líquido  e  certo  a  ter  acesso  a  cada  uma  das  notas  que  lhe
foram  atribuídas  (por  examinador  e  respectiva  matéria)  quando  da  prova  oral  que  prestou  no
concurso público para provimento do cargo de juiz federal substituto, visto que o edital não prevê tal
modo de publicação, pois só contém previsão de divulgar a nota final obtida naquele exame. Dessarte,
não  existe  ofensa  aos  princípios  da  publicidade  ou  legalidade  (art.  37  da  CF/1988).  Anote-se,  por
último,  que  a  jurisprudência  do  STJ  entende  que,  na  hipótese  de  o  candidato  insurgir-se  contra  as
regras  contidas  no  edital  do  concurso  público,  o  prazo  decadencial  referente  à  impetração  do
mandamus deve ser  contado da data  em que publicado esse instrumento convocatório.  Precedentes
citados: AgRg no RMS 21.693-ES,  DJ 30/10/2006, e RMS 16.804-MG, DJ 25/9/2006. RMS 27.673-PE,
Rel.  Min.  Arnaldo Esteves Lima, julgado em 17/6/2010. 

15



  

RECEPTAÇÃO. FURTO. ECT.   

O recorrente foi  denunciado perante a  Justiça  comum estadual  pela  prática  de receptação dolosa de
uma balança de precisão furtada da Empresa de Correios e Telégrafos (ECT). Porém, viu-se condenado
por  sentença  exarada  pela  Justiça  Federal.  No  especial,  insurge-se  contra  a  aplicação  da  majorante
prevista no art. 180, § 6º, do CP, incidente quando envolvidos bens de patrimônio de empresa pública
federal.  Primeiro,  note-se  que  as  empresas  estatais  (empresas  públicas  e  sociedades  de  economia
mista)  são  dotadas  de  personalidade  jurídica  de  direito  privado,  mas  possuem  regime  híbrido,  a
depender  da  finalidade  da  estatal:  se  presta  serviço  público  ou  explora  a  atividade  econômica,
predominará o regime público ou o privado. É certo que a ECT é empresa pública, pessoa jurídica de
direito  privado,  prestadora  de  serviço  postal,  que,  conforme o  art.  21,  X,  da  CF/1988,  é  de  natureza
pública e essencial, encontrando-se aquela empresa, por isso, sob o domínio do regime público. Ela é
mantida pela União e seus bens pertencem a essa mantenedora, consubstanciam propriedade pública
e  estão  integrados  à  prestação  de  serviço  público.  Daí  que  eles  são  insusceptíveis  de  qualquer
constrição que afete a continuidade, regularidade e qualidade da prestação do serviço. Nesse contexto,
vê-se que é plenamente justificada a tutela a bens,  serviços e interesses da União diante do furto de
bem  pertencente  à  ECT,  razão  pela  qual  se  atraiu  a  competência  da  Justiça  Federal  (art.  109,  IV,  da
CF/1988), vista a conexão entre o furto (principal) e a receptação em questão (acessório). Também se
acha albergada nessa tutela a incidência da referida majorante, não se podendo falar que foi dada, no
caso,  uma  interpretação  extensiva  desfavorável  ao  conceito  de  bens  da  União.  Anote-se,  por  último,
que  a  balança  objeto  de  receptação  é  diretamente  vinculada  à  prestação  do  serviço  postal,  pois  é  o
instrumento  utilizado  para  a  pesagem  da  correspondência.  Com  esse  entendimento,  a  Turma,  por
maioria,  negou  provimento  ao  recurso.  Já  o  voto  divergente  entendia  ser  necessário  o  decote  da
majorante,  pois não se poderia ampliar o conceito de bem da União para abranger aqueles afetos às
empresas  públicas.  Precedentes  citados  do  STF:  AgRg  no  RE  393.032-MG,  DJe  18/12/2009;  RE
398.630-SP, DJ 17/9/2004, e QO na ACO 765-RJ, DJe 4/9/2009. REsp 894.730-RS, Rel. originária Min.
Laurita Vaz, Rel. para acórdão Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 17/6/2010.    
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CRIME MILITAR. PRESCRIÇÃO.   

O  §  1º  do  art.  125  do  Código  Penal  Militar  determina  que,  havendo  a  prescrição  superveniente,  ela
deve ser desde logo declarada, sem prejuízo da apreciação do mérito do recurso, visto que se garante
ao  apelante  a  possibilidade  da  absolvição.  Tal  dispositivo  pressupõe  a  existência  de  condenação
válida. In casu, o tribunal a quo anulou a condenação, contra a qual somente a defesa se insurgiu. Com
base  na  pena  aplicada,  diante  da  proibição  da  reformatio  in  pejus,  o  juiz  decretou  a  extinção  da
punibilidade.  Após o trânsito em julgado de tal  decisão,  é  vedada a  reabertura do processo a  fim de
submeter o agente a novo julgamento sob o argumento de lhe ser mais favorável a providência, o que
violaria  a  garantia  constitucional  da  intangibilidade  da  coisa  julgada.  Isso  se  deve  ao  fato  de  que
aquele tribunal,  ao anular a  primeira sentença,  fez cair  por terra o argumento de que o agente teria
direito à absolvição, visto que, com a anulação, desapareceu do mundo jurídico a condenação inicial.
Assim, a Turma entendeu que o manejo da reclamação do Ministério Público apenas seria admissível
antes do trânsito em julgado da decisão que extinguiu a punibilidade. Precedentes citados: HC 80.714-
RS,  DJe  14/9/2009;  HC  82.789-RS,  DJ  5/11/2007;  HC  80.710-RS,  DJe  4/8/2008;  HC  85.035-RS,  DJ
7/2/2008,  e  HC  83.704-RS,  DJ  19/11/2007.  HC  84.794-RS,  Rel.  Min.  Maria  Thereza  de  Assis  Moura,
julgado  em  15/6/2010.     
  

PRINCÍPIO. JUIZ NATURAL. FORO PRIVILEGIADO.   

Embora seja pacífico o entendimento deste Superior Tribunal e do Pretório Excelso no sentido de ser
possível  a  convocação  de  juízes  de  primeiro  grau  para  substituir  desembargadores  nos  tribunais,
quando de acordo com a legislação de regência e sem nenhuma ofensa à CF/1988, o caso em questão
trata de ação penal  originária  em que o paciente,  membro do Ministério Público (MP),  por expressa
previsão constitucional  (art.  96,  III,  CF/1988),  possui  foro privilegiado,  mas,  ainda assim, foi  julgado
por juízes de primeiro grau convocados. Convém ressaltar que, na época da votação, dos 30 membros
efetivos componentes do TJ, conforme previsto na Lei de Organização Judiciária estadual, 23 votaram
na  sessão  de  julgamento,  sendo  apenas  16  votos  proferidos  por  desembargadores  e  sete  por  juízes
convocados.  O  próprio  Regimento  Interno  daquele  tribunal  estabelecia  a  competência  do  Tribunal
Pleno para processar e julgar,  originariamente,  os membros do MP nos crimes comuns,  devendo ser
observada  a  presença  de  pelo  menos  dois  terços  de  seus  membros  na  sessão  de  julgamento.  Tal
dispositivo  excluiu,  expressamente,  da  sessão  de  julgamento  aqueles  que  não  são  membros  do
tribunal,  ou  seja,  os  juízes  de  primeiro  grau  convocados.  Portanto,  não  eram  esses  magistrados  os
juízes naturais para o julgamento da referida ação penal em que o paciente, na qualidade de membro
do MP, fazia jus ao direito de ser julgado por, pelo menos, dois terços dos integrantes do tribunal, isto
é,  por,  no  mínimo,  20  desembargadores.  Com  essas  considerações,  entre  outras,  a  Turma  anulou  o
julgamento  da  ação  penal  originária,  devendo  outro  ser  realizado  pelo  Tribunal  Pleno  composto  de,
pelo  menos,  dois  terços  dos  desembargadores  efetivos  daquele  tribunal.  HC  88.739-BA,  Rel.  Min.
Haroldo  Rodrigues  (Desembargador  convocado  do  TJ-CE),  julgado  em  15/6/2010.  
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LEI MARIA DA PENHA. RETROATIVIDADE. JUIZ NATURAL.   

Na espécie, em 2007, a vítima (ex-esposa do paciente) ajuizou ação penal privada em face do paciente,
distribuída a juizado especial criminal, acusando-o da prática de violência doméstica consistente nos
delitos  de  injúria  e  difamação.  No  entanto,  alega-se,  na  impetração,  a  incompetência  do  juizado
especial,  visto  que  a  legislação  estadual  criou,  em  2006,  juizado  de  violência  doméstica  e  familiar
contra  a  mulher  com  competência  específica  para  conhecer  e  julgar  processos  referentes  a  esses
delitos e, por isso, houve violação do art. 41 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). No entanto, o
Min. Relator ressaltou que, indubitavelmente, a Lei Maria da Penha, que contém disposições de direito
penal  e  de  direito  processual  penal,  é  mais  gravosa  do  que  a  Lei  n.  9.099/1995  (Lei  dos  Juizados
Especiais Cíveis e Criminais), porque, como cediço, seu art. 41 veda, expressamente, a aplicação da Lei
dos  Juizados  Especiais  às  infrações  penais  cometidas  com  violência  doméstica  e  familiar  contra  a
mulher, não admitindo a concessão de benefícios peculiares aos crimes de menor potencial ofensivo,
razão  pela  qual  não  pode  retroagir.  Destarte,  o  art.  5º,  XL,  da  CF/1988  veda  a  retroatividade  de  lei
penal  mais  gravosa.  Além  disso,  não  se  trata  de  competência  superveniente,  visto  que  os  fatos
criminosos foram consumados antes da edição da Lei Maria da Penha, portanto antes da instalação do
juizado  de  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher.  Por  isso  tudo,  a  ordem  não  pode  ser
concedida, pois violaria o princípio do juiz natural,  ex vi do art.  5°,  LIII,  da CF/1988. HC 152.465-PE,
Rel.  Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 15/6/2010.    
  

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA.   

In  casu,  o  tribunal  a  quo,  embora  ausente  pedido  específico  das  partes  para  produção  de  prova
testemunhal,  de ofício,  anulou a sentença e determinou o retorno dos autos ao juízo singular para a
reabertura  da  fase  instrutória,  oportunizando  às  partes  a  inquirição  de  testemunhas  para
comprovação da atividade rural. Nesta instância especial, observou-se inicialmente que, na espécie, a
parte autora postulou apenas a juntada de prova documental, quedando-se inerte quanto à postulação
pela produção de prova testemunhal, tanto na fase instrutória quanto nas razões de apelação. Diante
disso, a Turma entendeu que não poderia prevalecer o entendimento expresso no acórdão recorrido,
pois  estaria  prejudicado  o  equilíbrio  na  relação  processual  e,  consequentemente,  desrespeitado  o
princípio da igualdade entre as partes, o que violaria o art. 125, I, do CPC. REsp 894.443-SC, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 17/6/2010.    
  

PEDIDO. ABSOLVIÇÃO. MP. VINCULAÇÃO. JUIZ.   

A  Turma  reiterou  o  entendimento  de  que  o  magistrado  não  está  vinculado  ao  pedido  de  absolvição
formulado pelo Parquet,  se as provas dos autos apontarem em sentido diverso.  Precedentes citados:
REsp 1.073.085-SP,  DJe  22/3/2010;  HC 84.001-RJ,  DJ  7/2/2008,  e  HC 76.930-SP,  DJ  5/11/2007.  HC
162.993-DF,  Rel.  Min.  Og Fernandes,  julgado em 17/6/2010.   
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